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SERVIÇO PljBLICO FEDERAL
MESP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE CONmTOS E CoNVÊNIOS - SECO/DICON/COAD/DLOG»F

Contrato n' 6158328-SECC/DICON/COAD/DLOG/PF

Processo n' 08200.008274/20 1 7-59

0.1

Contrato n'15/2018-COAM/DLOG
08200.008274n017-5hSERA/COAD

TERMO CONmTO N'15/2018 QUE EN'IRE SI CELEBRAM
A UNIÃO FEDERALp POR INTERMÉDIO DA POLICIA
FEDERAL E A EMPRESA BR MIX COMERCIO E SERVIÇOS
1;1DA, OBJETlvANDO A PjiESTAÇÁO DOS SERVIÇOS DE
RECEPÇÃO.

A UNIÃO, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL com Sede em Brasília/DF, instalado em seu EdHcio
Sede, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número
00.394.494/0014-50, órgão do Ministério Extraordinário de Segwança Pública, neste ato designado

mplesmente CONmTm'IE e representado por seu Ordenador de Despesas, Sr. FABRÍCIO
SCHOMMER KERBER, Delegado de Polícia Federal, CPF 746.351.310-68 e C.1 4042883233.-SSP/R$
com deles.ção de competência que Ihe confere a Portaria n' 8.198 -DG/DF, de 22 de março de 2018,
pub[icada no BS n' 57 de 23 de março de 2018 da Policia Federal do Ministério Extmordinário de Segurança
Pública - MESP doravante denominada CONmTANTEN'lE, e o(a) BR MIX COMERCIO E SERVIÇOS
1.;LIDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 14.972.268/0001-08.., sediado(a) na Avenida MHi&lvaD' 219,
Quadra 17 Lote Vila Rosa, em .Goiânia -- GO CBP 74.843-610 cone (062) 3932.9555 ou 9.9154.788S, e-mail
!icitacaotQçb$omix@zmai].com domvante designada COm:leDA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
DIGNE CLEY MASTINS DE OLIVEIRA CARDOSO, portador(a) da Carteira de Identidade n' 4524820:
:xpedida pela (o) SSP/GO., e CPF n' 004.469.581-07., tendo em vista o que consta no Processo n'

08200.008274/2017-59 e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 2] de junho de ]993, da Leí n'
0.S20, de 17 de julho de 2002, do Decreto n' 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa

SL'H/MPOG n' 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Tempo de Contrato,
decorrente do Pregão n' 001/2018-CPL/DICON/COAD/DLOG/PF mediante as cláusulas e condições a

.üdgu

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. 0 obÚeto do presente instrumento é a conüatação de empresa especializada para a prestação de
serviços, na forma çonthuada, de acepção nas dependências do edHcio sede da Polícia Federal e nas

lid&dcs descentralizadas HO Distrito Federal, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexa do Edital.

1.2. Locais da prestação do serviço: Ediãcio Sede -- Selar de Autarquias Su] Quadra 06, lotes 09/10, CAOS
Setor de Hangares, lotes 13/14 Aeroporto Internacional de Brasília, DIP e C(}CSP -- Hall de entrada do

EdiHcio situado na EQSW 103/104, lote 01

1.3. Setor Sudoeste, COREC/DGP -- Academia Nacional de Polícia PF Estrada parque do çontomo Setor
Habitacional Taquarí Lago Norte DF, INI, Interpol, e DlrEC -- SAIS AE 07 Lt 23/27 - Setor Policial Sul.

i.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiãcado no preâmbulo
vencedor% independentemente de transcrição.\\ /h

à proposta
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l-S. Objeto da contratação

2.

\
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.!. O prazo de vigência deste Termo de Conüato é aquele âíxado no Edüal, com início na data da
publicação do extrato no DOU, podendo ser pronogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização fomial da autoridade competente e observados os seguintes

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmenl

1 .2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1 .3. O valor do contrato permaneça economicamente vantdoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorro@.ção. l \ /: 7\
.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.\ \ IV>""

requisitos

RECEPCIONISTAS

 
Descrição do

posto

Recepcionistas
CB0 4221 -05 ; T# pOStOS W38

)SG/COAM Rwepçionista
CB0 4221 05

SeBmda
a Sexta
loira

44 01 DI Não

l/DIREX Recepcionistas
CB0 4221 05

Segunda
S$XEa 44 0] [)1 Não

 
Recepcionistas
CB0 422] 05

Recepcionistas
CB0 422] -05 $ 

0] ()3 Não

01 D]
Pericuk)cidade

3o%

AOP Recepcionistas
CB0 4221 -05   44 01 [)2

insalubridade
20%

N'lERPoL Recepcionista
CB0 4221 05

kgmda
a sexta

loira
44 0] DI NãQ

S[MED Recepcionistas
CB0 4221 o5

$
44 01 01

"TITEC Recepcionistas
CB0 4221-05

44

   OREC/DGP Recepcionistas
CB0 4221 05

44

letal de postos de recepcionistas 52  
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é estimado em RS 219.1181,7S (duzentos e dezanove mil, cento e
oitenta e um reais e setenta e cinco centavos) perfazendo o valor total de RS 2.630.180,64 (dois
milhões, seiscentos e trinta mil, cento e oitenta reais e sessenta e quatro centavos.).
3.2. No valor acima estão incluülas todas as despesas ordinárias diretas e indbetas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídençiários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seOlro e outros necessários ao cumprimento integral
do obUeto da çontratação-

4. CI,ÁUSUI,A QUARTA - DOTA.ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
prevbta no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abafo;

Gestão/Unidade :0001/200334

Fonte: 0]00000000

Progama de Trabalho: 6 1.1 22.211 2.2000.000 1

Elemento de Despesa: 3390.37-01

Pl: PF99900AGI 8

Nota de Empenho: 2018NE800333 no valor de R$1.972.635,48 (hum milhão, novecentos e setenta
e dois nül seiscentos e trinta e caço reais e quarenta e oito centavos).

4.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), coi'rerão à conta dos recursos próprios pma atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocução será feita no início de cada exercício âmançeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA -PAGAM:EN'ID
S.l. O prazo para pagamento à CONmTmA e dei
deâmidos no Edital.

condições a ele referentes ençonüam-se

6. CLÁUSULA SEXTA - REIKCTUAÇÃO
6.1- Visando à adequação aos novos preços pmtiçados no mercado, desde que solicitado pela
CONmTmA e observado o interregno mínimo de l(um) ano contado na forma aposentada no subirem
que se seguirá, o valor consignado neste Temia de Contrato será repactuado, competindo à
CONmTmAjustiâçar e comprova a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONm=m'lE, na 6omla estatuída no Decreto n'
2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Nomlativa Sl;ll/MP n' 2, de 2008.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tanta parcelas quantas forem necessárias, em Kspeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços d& contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
execução do serviço.

6.3. O interregno mhimo de l(um) ano para a primeim repactuação será contado

6.3.1 . Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria proâusional: a
partir dos e&itos Hmanceiros do acordo, díssídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época
da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discrünhados na planilha de custos e fomiação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público(tarifa): do último reajuste aprovado por
autoridade governamenta[ ou rea]izado por detemninação ]ega] ou nom)atiça;

6.3.3. Para os demais custos, sqeitos à va'cação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.

$
r 04/04/2018 l7:t

6.4. Nas repaçtuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano sofá computado da últüna
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos nmançeiros, independentemente daquela em que

3 de 8 ®
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celebrada ou apostilada.

6.5. O prazo para a CONOTADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que luar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encenamento da vigência do contrato, caso
não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRA:leDA não solicite a repaçtuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuaçao só poderá SGr
pleiteada após o dwurso de novo interregno mínimo de l(um) ano, contado:

6.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletíva anterior em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

6.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade govemamental ou realizado por determinação
legal ou nomlativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público(tarifa);

6.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletíva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONmTmTE ou à
CONOTADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no temia aditivo de
prorrogação para resguardar o direito aturo à repactuação, a ser exercido tão logo se dbponha dos valores
reajustadas, sob pena de preçlusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de um8 categoria proâssional, com datas base diferenciadas,
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na çontmtação.

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repaçtuação, de benefícios não previstos na proposta hiçial,
excito quando se tornarem obri@.dórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo,
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

6.11. A CONA:1)ANTE não se vincula às disposições contidas em AGonIas, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
:ontratada, de matéria não üabahista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encmgos sociais ou previdençiários, bem como de preços para os insumos
nlacionados ao exercício da atividade.

6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONmTmA efetumá a
omprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planijha de Custos e Fomlação de Preços

acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria prontssional
abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONmTmA demonstrará a variação por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos
itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.13.2. As paHicularidades do contrato em vigêncial

6.13.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, talas públicas
ou outros equivalentes;

6.13.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e
Formação de Preços da Contratada.

6.1 3.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.13.6. A CONmTm poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONOTADA.

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vivências iniciadas

@
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-bservando-se o seguinte:

6.14. 1 . A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prquízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações fiituru; ou

6.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
lvolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na Fomla de acordo,

dissídio ou convenção çoletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.

6. 1 5. Os efeitos financeiros da repaçtuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação .à diferença porventura existente.

6.16. A decbão sobre o pedido de repaçtuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados
a partir da solicitação e da entrega dos çomprovantes de variação dos custos.

6.17. O prazo referido no subitem anterior fiwrá swpenso enquanto a CONTADA não cumprir os ates
ou apresentar a documentação solicitada pela CONmTmTE para a comprovação da variação dos
custos

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamentos, excito quando coincidirem com
pronogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7. ci.Áusui.A sÉnMA
7.1 . A CONTRAI:4DA prestará ©.rangia no valor de RS 131.509,03 (cento e trinta e um mil, quinhentos

nove reais e três centavos) correspondente a 5%(cinco por cento) do valor anual do Contrato, em
qualquer uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei n' 8.666/1993, no prazo de até lO (dez) dias
após asshiatwa do contrato, observadas as condições prevbtas no Edital.

GARANTIA DE EXECUÇÃO

7. ] . A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas
as verbas resçisórias deconentes da conüataçãa, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fím do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGT$, confomle
estabelecido no ad. 19-A, incisa IX da Instrução Nomlativa Sl;ll/MP n. 02/2008 e no art. 2', $2', V da
Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matérü.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONmTmA, as materiais que serão
empregados e a âncaJização pela CONmTANIE são aqueles previstos no Tem\o de Referência, anexo
do Edital

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONmT:ANTE E DA CONOTADA
9.1- As obrigações da CONSTANTE e da CONmTmA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISm:l'lVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Temia de Referência
aneXO do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. 0 presente Temia de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação da
sanções prevbtas no Termo de Referência, anexo do Ediül.

RESCISÃO

1].2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asse8tranda-se à CONA:leDA
direüo à prévia e ampla defesa

11.3. A CONOTADA reconhece os di
prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993

!os da CONSTANTE em caso de rescisão administrativa

5 de 8 '©
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1 1.4. O temia de rescisão, sempre que possível, será precedido

1 1.4. 1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos

1 ] .4.2. Relação dos pagamentos já e6etuados e ainda devidos;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES
É vedado à CONmTmA:

11 4.3. Indenizações e multas

1 2.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação nmanceira;

12.1.2. Intenomper a exwução dos serviços sob acepção de inadimplemento por parte da
CONmTMTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA 'lERCEIRA - AIXEjiAÇÕES
1 3.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993

13-2. A CONm=ADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado eRtH &s pai'tes contratantes poderão
de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualízado do contrato.

)xceder o limite

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMEN'ID DIRETO AOS 'ITRCEIRIZADOS
1 4.1. A CONTRATIANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados
terceirizados, recolhimentos de contribuições previdenciárias e do FGTS em caso de inadimplemento da
CONmTmA por prazo superior a 1 5(quinze) dias, por fato não imputado à CONmlm. (Caitáonne
Acórdão 1214/2013-TCU--Plenário, parecer tt' i)73/2013-DÉCOR/CGU/A GU e do Despacho n' 136/2013.
SPV/CCU/Acta

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

5,1, Os casos omissos serão decididos pela CONSTANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais nomlas hderais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor -- e normas e
princípios gerar dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira à CONmTAN'lE providenciar a publicação deste instrumento, pc
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993

;trato, no Diário

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1- E eleito o Farte de Brasília - DF para dkímir os litígios que deçonerem da execução deste Termo de
Conüato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie aR. 55, $2' da Lei n' 8.666/93.

Para âKmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02(duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Brasília --DP,30 abril de 20 18

FABRÍCIO SCHOMMER KERBER
Delegado de Polícia Federal

,aOrdenador de Despesas -- UG 200334a
BR wlÍêOMÉKCiO E SER'AÇOS 1;mA
.A. hM':.&@.

ARTINS .Ü.D]

.bão Csi'!os
:l;)bÓib18 17:1]
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'lESTEMUNliAS

AUTqOR]ZACÃ0 COMPLEMENTAR AO CONmTO NO.!5C2018-COAD/DLOG

BR MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS l;ll)A. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n' 14.972.268/0001-08, po
intermédio de seu representante legal, o Sr. DIGNE CLEY MARTINS DE OLIVEIRA CARDOSO po(todo
da Carteba de Identidade R.o 4524820 SSP/GO e CPF n'004.469.581-07, :A!!.!PBlZA (a) POLICI.A
FEDERAL confomle Anexo XJI da Instrução Nomlativa Do 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gesta
do Ministério do Planeamento, Desenvolvimento e Gestão, e dos dispositivos cornspondentes do Pregão n
O1/20 1 8-CPL/DICoN/COAD/DLOG/PF

1) que soam descontados da natura e pagos diretamente aos trabalhadores alagados a qualquer
tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas
trabahistas, previdenciárias e fiuidiárim devidas, quando houver faina no cumprimento dessas obrigações por
parte da CONIRÁTIADA, até o momento da regularização, sem prquízo das sanções çabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o paga.mento dos üabalhadores alagados na execução
do contrato e depositados em conta comente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da
mpresa BR MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS IJlIDA junto a instinição bancária oficial, confomle Anexo

Xll-A, da Instrução Normativa SEGEgMPDG n' 05/2017, cuja movimentação dependerá de autorização
prévia da(o) (POZ..l('m .i;Z.O.eZ4ZJ, que também terá pennanente autorização para acessar e çoiüecer os
respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.

3) que a CONmTAN'llE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONmTmA não e$etue
tab pagamentos até o lim do segundo mês após o encemmento da vigência contratual, conforme artig)s 64 e
65 da Instrução Nomlativa BEGES/MPDG n' 05/2017.

€ d. &P ê,J«
mioiqE CLEIC:MARTINS DE OLIVEIRA CARA)oso

BR MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS IJIDA
À

Brasília -- DE,'3pde abril de 201 8

[)ocumento asdnado e]etronicamente por mBRa0 3)-10MMHR ]©:138\ Orderjíãjbsq?e
em 04/04/2018. às 16:50, informe horária ofídal de Brasília, oom fundamento no art, 6',
baeta n! 8..539: de 8 de outubro de 201 5.

I'. do

7 de 8 0«04/2018
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SIASG. SICON,CONTRATO, IALCONT ( INCLUI/ALTERA. CON'PRATO ).
DATAR 30/04/2018 HORA: 10:31115 USUÁR10: deÃO CARDOS
UASG : 200334 - COORDENACAO DE ADMINISTRAÇÃO-COAM

CONTRATO N. 00015/2018 REFERENTE A PKEGÃO N. 0000 1 /2 0i8

OBJETO; Contratacao de empresa especi.ali.anda pa
za prestacao na forma continuada de recepcao na

dependências do ed. Sede da Poli-cial e nas un
idades descentralizadas no DF conforme descrito
a cláusula primeira do contrato.

CNPJ/CPF CONTRATADO: 14972268000]-08
DESEJA CONTRATAR TODOS OS ITENS? (S/N);
CONTRATO POR TEMPO !tIDETERMINÀDO? ( s/n)
CNPJ DO CONTRATANTE: 00394494001450
PFl-AJUDA pr3-sÀr PF12-RETORNA



9.-:0FS.

Seus I'i'H ic';:hve-- \'ilirillllcR t- cltn .4y:itr F'ud f:l s di
1):nnl ç;)ntoQ$c \itçlbi$ 1u ll üE: tc 'i'Erian. ci>EB c ç cglnll. rl EB C !fCg;t +l:lrCÇIJJ

Fada'Bi3 ni timsil;=. 1)1r d ittllti'6hrJ<t» iH Pç:nl:F. 'iüti: j
,ui\t;rit-i'file?1. f.Hiililu fi;'ail(le.ÍRIS

Rl:C}.5'f'R(} {)i: PRE<'oS
+l.. l)F {JPI

}SSN !67?- ?t)ó9

rali'AI. lb}. NO'1'1rl(.'..\t'.\O

DIRETORIA TÉCNICO-C'EEh:TÍFIC,\

rNSTI'fT.I'l'L) N qt'lCIN.\l.. r)E, (:ltTNllN.qt. ISTO('.-\

XI'l{.\'l'(} Dt C(}\'l R.\l'O \" iSfZe18 - t',l$C; 20D4$Ó

rSit'O>i - 31 't#.';!lF}UJ 2( ( 10Ü-lbHVl:-:=t)l&NT'SÇlütit}

SIIPtRIN'F'EN'DÊN(.'jA Rl:GÍo\.\i. No PAR

L\lkl\l'D i)li l)ISI)l .\S..\ l)e t..lclf,\ç.io x" 3/:11n . 1. ust; zihi:8ti

[\TIt\TO I)T REGI.qT] Q t)Ê IPRF.Ç05

êí\ lu'eicesi.i: !lRoSii íll $1ix0.-=€1!'-:! l>r $ic [ieli-?.nlc\i

\ii - d.'lU! H. ('D:lll.ll.:(in
IL'NP.F :=. S84 $S.D')rll-St RVIL't>S EM DALI)k LIRl$LI

h)l. 'bH]eti' Tiiin]: RS =].2M}.ly}. ii iiikiniuniit L.Eiliij ll:ci'c::t

1.1=11 ; . 1. 1 . 11::11=11i. l:;..l;:::=' ': .

i:vn . 'ro BE !il'GiS'l RO Di: rltF.ços

LI IL U rEP l+ l:    

  lt 1( 1 \ FEI)H R \l    :0F» l 4 i(; IU] l b l  

'' '.: .l::'. .' :'. ..:.'= íl ?. ' :' '':.l,.:. 'í - :- .  
. : 'í : ' :: . fl li'. : r.-': - I' ;.; ;: 1 ;" '::::

]].H Éll:ln Ç { i] FÇ) [E " SIU 1111\':t)

1:1 1::' 1.1Ír ii;:;::lli l:i;l }: .l:;lli':
[.: ]']: ]: .i:":s:i;]' :]l:. : ],;. ;k];]:l'J;

     
          

,l:';l . :'; 'l::::'li.:l=i::il: ::.i:l. l: :;
\ =f."""T " ="":;:,' : :. . '1 :: *:'1'1i'::-l

Si0 ;'::.i;i:i !i,i:i i: =: 1 : :.:ili:::i=:'l

!F: -" ; l:ll :f:l'::.i;-l:'l,j:l; ll:

:",' :?':.. f.. ="'":l    
R$nFll ÉC.). R'lt} L :nMÍI(:(S DE    

;, ]:].:] ,':* Ll"' 1.1: '\.l::llr;:'::;;; [)IRETC)Rlr\ ]t.:XÊCL) bE?-lÍI IC l l\ll«Ur"

  ';"- '": -: : " .:" *ll.l ; :. . ; . :. .-::.    : fl ]E'lEn" " IE l l

.; ..' ;.i: ' l :":::'l;:. . 'l ') ..' ;l": '' . : 11;:::: i: l. =:1 ;:' =í. : :í :; :;* P: : lll ::i
l : l l,. ).. l:".Tjl:l: :i=-ll:i:;   :=:ç:l :l:l:i.=ll::i lll:ll : :l l ll ;!:l :: [i

ii it l:ll::l.:i ;i 1111 ::1 Ell:t :=:1;i.;Él:l:;=";i:l::l  
    .B

!ll:i:::i .: : . ::': l i: :l:''ll:-:: : ': 'ú: ::; ;:..;';T" :.: :. :
11;;: '):;,;1. 11. : '" . H; = ' ;\l.;: lll    

. .í::l'.:. ,:: :: :' : i.. i,í,l::..«"""- ". :: : ":::.l
     

     
ê.i    

     
Plb hlBI [n 1,. DE E)](qh]]):]lb íl êlil.. iÍ:*..:«l ll::  

    L ] C:..b IE ;Ü= i P
     

! IÍI T.lb :'P L}JF. X 4   illil lll :«li:'l=: i: l: l l;:lll;::i;lli:
         Ji,:) :] E Ç IC F     

ilÍ .) \l\l0Lr)['N lêt ÃF.l l 'P hl   Jt ; iSI,UE: :J . ' :

;',l: -:' 1 1 il ':.'. ':':':l ;.,'.'': ..'l . : '.I'='1 '
' . ini' .;.''. 1: ':: .;.: . . . :

,« J. - l


